
23/02/2016 :: SEI / MEC  0126957  OfícioCircular ::

http://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=167320&infra_sistema=10000… 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Edifício Sede ‐ 4º Andar ‐ Bairro Zona Cívico‐Administrativa, Brasília/DF, CEP 70047‐900 

Telefone: 2022‐8581 e Fax: 2022‐8582 ‐ http://www.mec.gov.br 
  

Ofício‐Circular nº 3/2016/CGDP/DDR/SETEC/SETEC‐MEC

Brasília, 16 de fevereiro de 2016.

Aos Reitores dos Institutos Federais de Educação Profissional, Científica e Tecnológica.

    

Assunto: Orientações sobre o pagamento de bolsas aos servidores Técnicos Administrativos.

Referência:  Processo nº 23000.007987/2016‐64.

  

Magníficos Reitores,

  

Em atenção à consulta  realizada por esta Secretaria à Consultoria  Jurídica  junto a
este  Ministério,  sobre  a  extensão  da  impossibilidade  de  pagamento  direto  de  bolsas  pelos
Institutos  Federais  aos  servidores  técnicos‐administrativos  em  educação  para  ações  de
capacitação e qualificação, segue anexo o Parecer nº 486/2015/CONJUR‐MEC/CGU/AGU, de 26 de
junho de 2015, para conhecimento e providências cabíveis.

  

Atenciosamente,

 

NILVA CELESTINA DO CARMO

Coordenadora‐Geral de Desenvolvimento de Pessoas da Rede Federal 

Documento assinado eletronicamente por Nilva Celestina do Carmo, Coordenador(a) Geral,
em 22/02/2016, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria
nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0126957 e o código CRC 15CB3294.

Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23000.007987/2016‐64 SEI nº 0126957
































































